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Concepção tetraédrica
ou estereognóstica
do Direito e do Estado:

O Estado puro e integral

MARQUES OLIVEIRA

Advogado c TCE dO Tribuml d~ Contas
d", Uni':;''',

Uma concepçao realmente tridImensIonal ao DIreito sú é pOS:iiVel
com a visualização de um estereograma, uma vez que o reino das três
dimensões é o mundo dos sólidos geométricos. Um tl'iàngulo só nos daria
duas dimensões; base e altura> O sólido nos oferece, além dessas duas,
mais a altura, completando as tréo dimcnsóc3,

Ora, para termos o sólido mínimo, necessários são quatro pontos,
e estes quatro pontos, convenientemente situados, dão-nos a figura mÍ
nilIl.a espacial: o tetraedro. Os sólidos, ainda que geométricos e ideais,
levam-nos ã. materializaçao, embora meramente mental, dOS conceItos.
E isso é que buscamos com relação ao Direito, para que tenhamos a
garantia de conseguir um conteúdo objetivo.

O Professor MIGUEL REALE, filósofo do Direito, tem excelente
trabalho publícado pela Saraiva: Teoria Tridimensional do Direito.
No prefácio dessa preciosa obra cultural, lemos algo que nos anima a
pretender divulgar uma teoria que nos parece revolucionárja exata~

mente por mostrar o óbvio em assuntos de Direito em geral, Teoria
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do Estado e mais Direito Constitucional e Direito Administrativo. Assim
começa o mencionado prefácio:

"Nenhuma. tcorio. jurídica é válida 3e não apresenta pelo
menos dois requisitos essenciais, entre si intimamente relacio~

nados: o primeiro consiste em atender às exigências da socie
dade atual, fornecendo-lhe categorias lógicas adequadas à con
creta &Qluç~n (Ir seus problem~s; o segundo refere-se à sua
ínserção no desenvolvimento geral das idéias, ainda que os
conceitos formulados possam constituir profunda inovação em
confronto com as convicções dominantes," (REALE, MigueL
Teoria Tridimensional do Direito: Preliminares Históricas e
Sistemáticas, São Paulo, Saraiva, 1968, p. 9.)

Quanto a ser "profunda inovação em confronto com as convicções
dominantes", nenhuma dúvida é possivel, como se verá. A Hinserção no
desenvolvimento geral das ideias" parece cntabclecido, desde que .se
atente para outra observação de REALE no mesmo livro, à p. 19:

"No incessante renovar·se das normas juridicas, o direito,
que se quer ou que se espera, passa a ganhar terreno sobre o
lW'eíto que se tem e se ama. Uma atitude inquieta de jure
condendo prevalece sobre as tranqüilas ponderações de jure
condito de sorte que a Ciência do Direito toda ela. está imersa
na problemática do futuro, o que quer dizer do destino humano,
em gemI; donde a imp0:'!.:5zbilidade de uma Ciência Ju.rirlll:a
ausente, distante dos conflitos que se operam no mundo dos
valores e dos fatos."

Atualmente, em todos os campos do direito, parece despontar essa
"atitude inquieta de jure condendo" e nosso traoalho é, precisamente,
de jure condendo.

Mas duma coisa temos absoluta convicção: é a de que a contri
buicão ora oferecida procura atender "as p.xigp.nciR$ da sociedgde atual,
fornecendo-lhe categorias lógicas adequadas à concreta solução de seus
problemas" (l). Sei que parece ambiciosa a pretensão, por isso mesmo
a divulgo, a fim de que o crivo do criterioso julgamento dos estudiosos
possa aferir·lhe o conteúdo objetivo e a viabilidade prática. Esta nos

(tI Alb,\IUII <Iof; ptc\Jl<ml.a" q\1~ UOlllla ti1.oy\a tetrllêdrlca do nlrelto e do Elltado poderll ajudar li

Tesolver: (1) Sobrecarga do Exe<;Utlvo 11 do Judlcf!\rlo, com redlstrlbulçllo das funçOes de
controle, que llIJI bos exercem por má colOCllÇãO de fnto~ JurldlC<J5 (ColLtellcloso nchnlnlstrn
tlvo, açOM declnrntórll.ls, JurJsdlção graciosa; MP utl.o dependente dos atual" ;m<!er<m cons·
tltuldOS; Tribunais de contllS com funçOes de controle tlImbém dR receita, I1.d Instar das
'I c~-::it-n.1j !.lu VC\l~lg1U t.! uu~ (:U1V1"C't)1,.1IUU.':;i p(JlJlICUS ~tç.; UOlqUUÇa,.,o rcalm~nte cc-ttn pora O

futuro OMBQDSMAN etc.). (2) Vlll de acesso 11Ist!'tntllnea do POVO lI08 órgdoa governamen
taIs, pelo Poder Moderador, verdadeiro trJl"mu .• plcblS. (3) Defesa do po,'o cOlltl"a " lrnprcllBa,
o rMio e a. TV quanta li. moraUdade ou abu_ d\l, l11Yotctl\.de <lll eXj)t<%'ll!.o. At\ml\nente, :no
Bl"nsJl , o homem do povo n/lo pode defender-se contrn n llcenc!<Y.jldadc e llté a poruogrnflll
nos .1 rrrD 111$, no rfldlo e na. TV, nem contra o desrespeito generallwdo nos mdos de COmll
nieação de mllssa. Idem, contrl:\ os sêneros de (lUalldade Inferior. enVl!nenn.d"" <uI Rd"'t.".~,,.
dOs. Idem, contrfl o at>USO do podCT econômico, contra. 11 polujÇllo de qualquer tipo ou
espécle (InclUSive !L I;OtlOro.. e \l, v\sull.ll li l'.\,(ll\tll,dCl'. À eeo1og1r., <!.Oll qu"l~ o maIs tecente,
eses.ndl:\IOSo e IncrivC! é 11 "venda." do .RIo PnrnnnPllncrna - o único nl\o poluído do Estado
de Sr.o Pa"U~o - para uma certa compaJlhlu de incertos proprletílrlos e issO, contru o protesto
de mais de um milhão de pessoas! Ele •• , e controte sobre o Leglslatlvo,
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parece urgente e oportuna no inicio de um novo governo cuja mente
parece estar aberta a contribuições sérias, atendendo ao pedido do
anterior Presidente GEISEL, quando pedia "imaginação", em assuntos
de Ciêm:il:t Pulítica.

Meditando sobre a teori;), t.ripunctural do Professol' MIGUEL
REALE, achamos que essa concepção poderia significar um primeiro
estágio, meramente mental e ideal, na abordagem do conceito do Direito.
Faltava-lhe algo que, de imediato, vImos ser a FORÇA(2), alma e dina
mismo imprescindível num objeto de si dinâmico e vital. Assim é que
construímos um tetraedro do Direito:

NORMA

Neste tetraedro é importante notar que falamos em FORÇA, e não
em PODER. O Poder é uma forca batizada na Ordem Jurídica e a
FORÇA tem a vitalidade pagã do Kampf ums Recht, de JHERING, ou
do.l3 vio.tJ-dc-iato das brigo.s de botcquím. O Direito, (t despeito de Buli

etimologia, a qual faz pressupor uma ordem jurídica anterior, é, para
nós, pré-juriàico. Da mesma forma que o jas precedeu, historicamente,
ao jus (J), achamos que, antes do próprio [as, já o direito existia vivo e
fort.e, pntpYlNt'>nnn-Sf> a força aqui não no ~eu mero sentido de poderio
físico, material, brutal, mas também no de inteligência e autoridade

(2.\ Embora fazendo confllséo wtre Direito (dlrcctllr") O JUS (dlrelto po~ltlvO), ~,Q]:n SIlB, cons"'"
Qücnte eonfus~o entre FORÇA e PODER, tsl1to RIPERT como GJ!;NY entendem Que o
DIREITO sem FORÇA (e. pllorlllel",rnente. JUS "em PODER) nfio tem o que chamo de ..tuaJJ
dn.d.Q (WfJ"ldJeh1l:Q1t) (j (l'lasz clq ~xJl=:tjlonl"'!g n!=ll ot"rl.....m ,..n.~l tio tn'llnnr:'! :J:;!IP:r.:R"J'l e1t~ a G~N'"Y:

"Le elrol t Ile sera plelnemenl; rtallst (j ue par I", force et II sem d'u \l t ..nt pl U5 pal'falt que
eette force a88UrerB, mlCUX sou cmp\rc·'. (o") "o" nn drol!; Sf1.ns 10rce est lmpllrfalto"
La regie jur\<llqne ne sera parfalte que El ellc eEt nEsu:r~e de Eunct\on co"rcltive. La.
régle posée Sefll d 'u u tant ph,S parllllte que ElI B!nlctlon p!>r lI' f orce sera mleux IIE8urte".

Eatlls pl'lllloVHIB de a:eNY (pp. '249, 213 e 254, dOI> ttl1de3 Cnpitl1nt, apul1 RlPEEtT, Oeorgell.
Les F01'Ce3 Cr~!ltlice~ du DT01t. Pari!;, R. Plchon ()t R. Durand-A\\ztal',. 1\155. pp. 76-7l l',l\Q
comentad\\a }'>Cl:r RIPE1{1'; "AI1Mslon <lclatll-nte et ramur;\nte j:lóur nOUS. l"r. (J<\ny rejolnt
Jhctlng. "U (\rolt e~t Ie. polltique de la fere,," !"Valt dlt Jhetlng. Le mot n'a Daru lmple
que par.;" q\l.e Lu. Ilenaée n été m.e.l comprls". Il ne f",ut paa confondre la. "Ioleocc Injuste et
la force soclale Juttant reur crócr la dtoJt" (op. clt" p. 77).

(3) Oomentando 11 teoria dO contrato SOCllll, OHESTERTON nos dá conta de qne fi roJlgJAo IInte
e~rle'" I>. morRI' "M'ornJ1tv "I" not he"Jn hy on.. man .aYlnll to ..notller. "I wlJl not bIt vou
It YOl! do not hlt mc"; there Ja no trace cr 8nch s. trllnsactlon. 'rltere is a trace ar botll
men hll.\'lng 8111d, "We must !lot l'lit ench otller in the boly place." They galned thelt
moralJty by guardtng thclr rellglon," (OFlESTERTON. 01lbert K. orthodoxy. London, Tbe
:BodlCY Read. 1949. p. 101.)
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moral. A força do Homem venceu os Dinossauros e os eliminou e essa
força era mais mental que física. A força de São Francisco mudou todo
o seu tempo e continua comandando nos dias de hoje. No entanto, seu
Ií.sico não tinha nada d~ c;:;jJccial que jJudes~e preocupar MUHAMED
ALI no caso de possível disputa num ring, embora ambos se guiassem
pela mesma máxima: é melhor dar, que receber.

Dessa concepção tetrâmera do Direito nasceu nossa idéia de um
Estado que reproduzisse as mesmas realidades. Não dizemos, com
KELSEN, que o Estado e o Direito coincidem. Isso é idealismo subjeti·
vista, arbitrário como toda concepção kantiana e desmentido cons·
tantemente na vida diária. Se o Estado fosse o Direito, para que, então,
Tribunais? Bast,aria a Policia, como al1ás já começa a UCOlTer em países
onde a concepção kelseniana tem prestígio.

Se o Estado não pode ser identificado com o Direito, pode, entre
tanto, ser a própria Ordem Jurídica. Qualquer ordem jurídica pode ser
discutida quanto a ser justa, ou não. Ou seja: quanto a reproduzir o
Direito, ou não. A ordem jurídica pode realizar um ídeal teológico, como
na Idade Média; ou um ideal jurídico, simplesmente, como no positi
vismo jurídico; ou um ideal tecnológico ou econômico, como nos EUA
e na Rússia. Mas pode, também, representar séria tentativa de ser o
Direito, a despeito das lacunas da lei.

Não iremos digredü' sobre a concepção tetraédrica do Direito. Vamos
mostrar como sp.ria o tptr3 f'drn rio F.~tarif), rient,ro dessa concepção:

I -O ESTADO NO DIREITO PÚBLICO INTERNO

---------
PODER MODERADOR

(controlador)

----
PODER
LEGISLATIVO

PODER
JUDICIÁRIO
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II -o ESTADO NO DIREITO PÚBLICO EXTERNO

_... --_...

POTf:NCIA (SOBERANIA)

GOVERNO

POVO
Como se vê, o tetraedro do Direito é como que LOGOS do Estado,

como determinante da forma do mesmo. Isso não quer dizer, salientamos
de início, que haja identificação ESTADO-DIREITO, embora esse ideal
.seja tão salutar e desejável como a identificação há longo tempo in
tentada da LEI-DIREITO ou do direito justo, levantado pelos sofistas
(fysei díkaion).

C11amumos a atençüo pa.ra o fato de, no último parágrafo, termo.5
usado a palavra DIREITO em duas acepções bem distintas e isso, cremos,
passaria despercebido, como despercebido tem passado em muitos tre
~hos de grandes pensadores a sutil mudança de sentido entre DIREITO,
~omo DIRET'T'O mesmo, ou seja, o DIREITO NATURAL q1wd omnia
animalia docuit e o DIREITO como simples JUS, ou facultas agendi.
Assim, quando dissemos LEI-DIREITO, quisemos dizer LEI-LEI NATU
RAL; e quando mencionamos o DIREITO JUSTO, evidentemente não
nos referíamos ao DIREITO NATURAL, que se confunde com a JUS
TIÇA, mas ao DIREITO que não passa de mera facultas agendi ou
DIREITO POSITIVO.

(~) TERRITóRIO - Para alguns, o t~rrltórlo não é elem~nto es.senclal do Estado. Cf. Padre
LUIS IZJ\GA, S, J" In "Elementos de Derceho PolJt1co". Barcelona, Bosch, t. I, p. 169: "Ej
tcn"i1...orlv l~U c~ ~l l:1~UU;1lLu 1.:~t::n!,;l'U.l, 1.1.1 ,::;J,,-!uh:ru- ut-r!'Out"u lH1.:I".urHl l1l:1 EE[..UUO; prop1l.unente. es
un elemento ext:rafio 111 ser dei Esta<lo, aunque necesarlo !lo eu vida y desarrollo. (.,.) ". el
terrltorlo. aunque elemento lll<llspensable para 111 vlda deI Estado, no es parte constitutiva
de su co ncevt O." Para no~sa abord a~cm realista tanto do Direito como do Estado, territórIo
in;,: parte desse conceito que cbnmo de existencial, em oposlção aos conceitos trlmeros quo
cll:llnn de cssencials. De ql,la1quer lormn, o que nos Interes.sa na Idéia de TERRITÓRIO é
fõ;p.u vAr,nR ~ C':s;:Rp v~lnr tnMt.o podo 11;0.1" A :tnora. intê!::triQAdo :fhdoc-, t.'Drritot'lQ,l~ OQihO a.
rlque3í1 (da. Ml\fla, por exemplo), ou o poder (como em certas socledadefl seçretas), ou a
divlndade (como nna rellgIO\lJl). A Igreja e os JudeuS, por exemplo, Independem rospeetlVa
mente do terrltórlo do Vaticano Ou de Israel, mas ntlo podem d!Bpensar li. noçAo de ter
rltorlalldade, que marca o llmlte de SUl, sobemnla, alndf\ que Independentemente d:\ noç~o

meramente espacial de território, naqUele sentido de soberania (== potestas) da expreBll!o
romana: Potestas terrac fitlitur ub/ tinl/ur arm.Orum v/ .•. A "rm"r"111 "t, por1~ ~~r np<>nnç "

força das crenças ou das cOllvicç6c' sobre OS Individuas. O Jeola portu~ués "Dllntar a Fó
e o Império" mostra bem como sc conJugam hannonlcamente, nO prática, a Idéia. tlslca de
terrttório como SUR vlsua!lzaç~o IdeB.1, constltulndo ambas valores supremos para o Estado
que relvlndlca existêncIa real.
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A observação acima é importante, urna vez que existe uma noção
imprescindível a ser sempre tida em conta cada vez que se penetra em
questões ESTADO-DIREITO: a noção de Ordem Jurídica, freqüente
mente chamada em muitos e bons autores de ... Direito.

Pode haver perfeita identificação entre ESTADO e ORDEM JURí
DICA. O que náo há, anão ser raras vezes, é identificação entre a
Ordem Jurídica c o DIREITO NATURAL, A Ordem Jurídica pode ultra.
passar o tetraedro do Estado e isso tem acontecido toda vez que o
Estado invade os campos reservados à Religião (5) ou à Moral ou, como
julgam muitos não sem alguma razão, também à Educação. E pode
também a Ordem .Jurídica encolhpT-se em Estados que deixem aO par
ticular, por exemplo, o problema da segurança pública. Vamos a um
exemplo: a existência de duelos, tão combatida pelo Cardeal RICHELIEU
e pela Igreja em geral, o foi por razões talvez opostas. O Cardeal, por
entender que a justiça era território do Estado nascente, o qual deveria
monopolizar a Força, desmedievalizando os cavaleiros-a-pé que eram os
Mosqueteiros do Rei. A Igreja, por ver nos duelos "um suicídio condi
cionado a um assassinato falho": de qualquer forma, quebra do "não
matarás".

A nossa teoria, baseada em fatos reais e que não devo esmiuçar
agora, chamo Teoria da Pulsação Jurídica do Estado, ora apresentando
um extravasamento da Ordem Jurídica (como o que vemos na sôfrega
aceitação até de jargão p.conomêf\ em leis sériaf\), ora se cont.rai, permi
tindo que a lei do mais forte domine na sociedade. A imagem perfeita
seria a sistole e diástole do coração, a bombear leis para o organismo
social, sendo de temer-se tanto a anemia como a apoplexia causada por
excesso de sangue.

Feitos estes reparos, convém continuar o paralelo ou harmonia
estabelecida entre a concepção do DIREITO e do Estado. Há correspon
dência entre as noções de FORÇA-PODER·SOBERANIA-POT1!:NCIA e,
se quisermos, ncresccntnmo3 também PODERIO. Não iremos discutir
isso neste trabalho cuja finalidade é chegar à estruturação racional e
de valor objetivo, do Estado. Nossa meta entende com o Direito Cons
titucional e com o Direito Administrativo e, apenas incidentalmente,
com o Direito Internacional.

Da mesma forma que apontamos a harmonia originária da idéia
de FORÇA, vemos que à NORMA correspondem as idéias de PODER
LEGISLATIVO e de GOVERNO. A idéia de VALOR, as de PODER JUDI
CIARIO e TERHITóRIO. O FATO hannoniza-::>e cum u PODER MODE
RADOR (nome menos antipático para o futuro PODER CONTROLA
DOR) e com a idéia de POVO.

/51 Sobre os conflltos entre a ordem rcllll:losa e n ordem jurídica. existe excelente estudo de L1!:DA
BOECHAT RODRIGUES: Suprema Cr1Tte dos Estados Unidos; Liberdade de Relíglao e Se
paraCl10 da Igreja e do Estado, que saiu publlcado prtmeiramente em francês. no volume do
gtudes ollerles aU ProlessC11T Jaequcs Lambert, Paris, ed. cujas, 1975, pp. 517-37. In Revis
ta Brasi/elra Ifc Estu.dos Polftlcos, da universidade Federnl de .MjnnB Gerais. Janeiro de
1977. n.O 44, PP. 73-102.
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Essa correspondência baseia~se, evidentemente, em dois pressupos
tos, que também não iremos analisar aqui, mas para os quais sentimo-nos
impelidos a alertar os estudiosos: o primeiro é a correção a KELSEN
quanto a identificação E8'1'AUO-DIHEITU que mudamos para ESTADO
ORDEM JURíDICA; o segundo, que merecerá maior aprofundamento em
estudo posterior, refere-se ao que poderíamos chamar de a "magia" do
número quatro. Desde PITAGORAS que o número quatro simboliza a
concl'ctizaçáo ou materialização de idéias, l'iignificando a pa.s.sagcm de
uma ordem puramente subjetiva para a ordem objetiva, Em PLATAO e
ARISTÓTELES encontramos exemplos, que infelizmente não caberiam
aqui, de captação da realidade só possível quando saímos da trimeria
e passamos para a tetrameria. Apenas dois exemplos: o número de
virtudes cardeais é igual a dos pontos cardeais: quatro. São elas: a co~

ragem, a sabedoria, a temperança e a justiça, Isso vamos encontrar já
em PLATAo. ARISTÓTELES, ao examinar a antítese PARM:€NIDES vs.
HERACLITO, descobriu que o devir era causado e. de aí. sua teoria das
QUATRO causas. Em pesquisas que realizamos em diversos domínios
das ciências, verificamos que a realidade material tem misteriosa rela~

ção com o número quatro, especialmente se estamos tratando de ORGA
NIZAÇÕES. É curioso notar que o carbono, de valência quatro, é indis
pensável na composição de seres organizados, chegando por uns tempos
a identificar-se Química do carbono com Química Orgânica, Mas isto
é assunto para outra monografia (6).

Temos uma observação quanto à força chamar-se PODER. no Es
tado. O Poder é a potestaslatina e pode aplicar~se tanto ao Estado como
(6) Em matemãt1ca temos exemplo impressionante da ligaç~o entre o llúrnno QUATRO e com.

plctu(!c. O ll\lmero i .. ,~ 5i!;niflen. "unidades nledida5 pam Cima", 011 melhor, fora do
plllollo. l'ois este número i, que tEl.nto fascinava o matcmlitleo GAUS, tem Uma curiosa pro.
pr/cda(Jc; quaJldO c)Q\'auo a potências cO Il 5CCtltlYM, 05 re5ultado, se rcpetem após rnda,.
quarto elclllcll to. A505Ull;

i=0' " i}]' := . 1 ]' :=

i~=V""7 i~ := . I j1 . I i3

í~=~ i 'o := . 1 i l' = - I i': -- I , etc.

•• r • • • • • • • • + • ~ • • • • + , ~ ••• ~ • • • • • • • • , • • •• ~ • • • • • • • + • + 4 •

Outro exemplo que dá que pensa.r é o do códigO genétlco. DlsBO nos dá notícia. GOF'F'REDO
TELLE8 JÚNIOR: "Cada rnolécula do DNA. cllda gen, continha uma menBagem ou manda
mento parEI. os aminoácidos. Como já dissemos, uma mol~eula dO DNA constituía. Uma
complexa cndela de nuclrotídeos. Sabemos que os nUc!eotldeo~ eram de quatro tlOO!l dUe.
rentes. (;&eI" um dCMes quatro tlp<>.'l funcionava como \Im letra de um alfll.beto especial, um
alfabeto do quatro letras. E llB mOléculae !unclona.vanJ corno palavras de umlt Jlngua especial.
Esta lfngua era o códlgo geno'!tlco. As mensagens do DNA se formulavam em tal código".
(TE1>LES JúNIOR, oottreoo, O DJre/to Qu4nUao: En~afo 80bre O FUndamento da Ordem Jurf.
dica. Slío Paulo, MaX Llmonad, 1974. p. 102).
Na ~érle periódica de elemento::; (CUja lei periódica devemos ao químico russo MENDELEIEFF).

Q iluméro qUQotrç. dCOê:m.ponhDl it:n.pQrtAnte pQpcl oe, provft,vch::Q'C'ntct nAO' .cI'C pc~q .... wutl o.lnl.1",
devld ..mente, na qulmlca c na lIBlca nuclear, tudo que dele poder-so-la extrair como búB
sola montai, nem, suponho. pr=urou-so relacioná-lo com os quanta ou cOm a constante de
PLANCK ou com o número f. Estaremos voltando .. Pitágoras e seu QUATRO SAGRADO e
ao Tetragrammaton?
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ao Individuo·dentro-do-Estado. O Poder é a força sujeita às regras da
ordem jurídica. Um arbítrio tanto pode ser chamado de excesso de
poder como ato de força, significando-se com isso que, fora da ordem
jurídica, o Poder é mera Força. Por isso, o Estado, visto pelo prisma de
Direito Público Interno, ou do Direito Constitucional, é um tetraedro
de poderes que, juntos, compõem a SOBERANIA, o Tetragrammaton
político, que se manifesta totalmente em cada poder, como na trindade
kantiana que DUGUIT tentou ridicularizar chamando·a de santíssima
trindade da soberania. Na verdade, com duas imagens se vê que isso é
compreensível: o amor de mãe, é sabido, está dividido entre os filhos e
se manifesta totalmente em cada filho. Uma baía ou um golfo são parte
do oceano, sem que o oceano perca sua continuidade por isso e sem
que se possa dizer que o golfo não é o oceano, pois quem está navegando
no Golfo do México navega no Oceano Atlântico, tanto quanto o que
navega no Golfo da Guiné.

Para os esprits de finesse poderíamos passar adiante, tranqüila
mente. Mas existem os esprits de géométrie que, certamente, devem ter
notado que, a rigor, a pretendida correspondéncia entre DIREITO e
ESTADO faZ-se apenas no vértice superior do Tetraedro do Direito,
aquele correspondente à FORÇA C), ficando os outros três vértices
sem um microtetraedro que dê ao conjunto a simetria cobiçada por
tais espíritos. Assim:
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('1) ~ Interessante notar que Os mMs pudicos juristas quanto It. aproxlmaç6.o ESTADO e PODER,
no eXll.tamente os que pregaPl tcorlll.s que levl\m n força esta.tllJ o. Pl\Toxslmos. "Qui veut
fll.lre l'ange, falt la bete ... " Veja-se. li propósito, este treCho de DUGUIT. no seu TraiU
d" Drolt Constitutumncl, v. 1. o. 41: "L'État est fondê sur la fo1'ce; mais cette force est
légltlme }orsqu'elle s'exerce conformemente au drolt. Nom ne d1sons PM ll.vec JlIERING que
le drolt est la polltique de la force, mais bicn quc ia. pulssance pOlltlque est la force
mlse !lU servIce dU drolt". JHERING foi bem mais sincero e mais perspicaz dizendo o Que o
nol3Oo estercograma está. mostrando c1l1l'alnente: o Direito é a .polltlca da força, enquanto
que eu a!lrmo ser o Estado a polltlca do poder. E este é o Estado Puro.
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Apenas para satisfazer esse justo anseio dos espíritos forwmente
racionais e geométricos, completemos provisoriamente os microtetrae..
dros, deixando essa complementação como tema de meditação também
para os esprits de finesse.

Antes, convém dizer que, se o Estado representa uma como que
dom€'st.k~ç~o da FORÇA na 01'dp.m .Tnrínif':a, vam(}~ enf':ont.l'l'l.r out.ras
ordens lógicas na vida humana em sociedade. Assim é que existe uma
ordem puramente normativa, outra ordem valorativa e uma ordem fá
tica. São campos dotados de valor objetivo e que nosso espírito pode
isolar, abstraindo tudo que lhes não diga respeito, tal qual f1zemos
com o Estado, dele abstraindo tudo que dele exorbite. Ao contrário de
KELSEN, que quis o DIREITO PURO, nós estamos tentando apresentar
um ERTADO PURO. Mas este ESTADO PURO é apenas parte da vida
humana - coisa de que não podemos, nunca, esquecer~nos. E nosso
tetraeD~'O final, completo, irá mostrar isso - geometricamente.
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Este estereograma nos mostra nitidamente o envolvimento do Es
tado pela Ordem Jurídica. Esta sempre contém mais coisas que aquelas
puramente estatais, ou seja, contém normas religiosas, morais, técnicas,
econômicas etc. - e não deveria ser assim. A ordem moral envolve, por
sua vez, a ordem jurídica e quando isso não acontece, temos o neque
quod licet honestum dos romanos. Ordem moral e Direito Natural são,
praticamente, a mesma coisa e é neste plano Que existe o Direito, como
eu o entendo. O ideal seria um Estado em que as três ordens coinci
dissem perfeitamente, o que só seria possível if men 1Vere angels, como
disse MADISON.

Atendido o lembrete de PASCAL, fixemo~nos apenas no microte
traedro do Estado. Do Estado Puro (Der reine Staat) , separado do mun
do dos jatos, do universo das normas e do cosmos dos valores.

Este é o Estado inocente, ainda no Paraíso da Assembléia Consti
tuinte, sem ao menos a companhia da Eva da Ordem Jurídica, que sairá
da sua costela legislativa (8). É este Estado que iremos analisar e passar
do campo do Dirf'ito Con.<;titll~innal parB. um tflrritório pró~dmo do
Direito Administrativo. O Estado Puro e Integral executa quatro fun~

ções, que chamarei de funções maiores: a função executiva, a função
legislativa, a função judiciária e a função moderadora. Podemos dizer
qUE:' f'IHiB poder f'onRtH,uírlo rf'ali!i:R nma função maior.

Mas cada um dos poderes, por sua vez, exerce quatro funções meno
res: a função administrativa, a função normativa, a função judicativa
e a função controlativa. Dessas quatro funçõef:: que todos igualmente
executam, uma é predominante num dos poderes. Assim, a função
menor predominante do Poder Executivo é a função administrativa; a
função menor predominante no Poder Legislativo é a função normativa;
a funcão menor predominante do Poder Judiciário é 9. flIn~ão judicativa;
finalmente, a função menor predominante do (de lege ferenda ... ) Po
der Moderador é a função controlativa.

Convém notar que. se n Pnrlf>r Mnclf>radnr ainda não existe e a. ele
fazemos menções de lcgc condenda, isso não quer dizer que a função
menor correspondente não exista ainda. A função menor controlativa
sempre existiu, sendo mesmo anterior à função menor normativa ou,
pelo menos. à função maior legislativa. Há cont.ralf> int.erno e externo
para a Administração; e o Ministério Público, magistratura em pé, é

(8) Quando GOETHE faz FAUSTO percorrer um Itinerário mental; PALAVRA-BENTIDO-FORÇA
ACAn }'\!tiITrI. tl"'Rr11l'7.h· C\ I.nn.o,q {V~HRU"-"') f"<:IItS'lV~ ~ no.s (112er quo DgUSl, o E,et"'do -o o O.lrélto

do primordialmente FORÇAS PUfll/l (o ATO PtrnO. de ARISTóTELES e o LOOOS, de HERA
OLITO, .. ) que "se encarnam" em AÇAO. Assim. a FORÇA é a potência e a AÇAO é o
ATO. O Estado é. entlio, um tetraedro - Bem base - como o DLrelto também ê um tetrae
dro Sem base. Ambos slio forças puras que s6 podemOll perceber quando Bo materLallzam
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presença viva e atuante da função controlativa, na sua. qualidade de
Fiscal da Lei. O Legislativo usurpou monopolisticamente essa função
controlativa. logo de inicio, mas a História vem-lhe reivindicando um
Poder que lhe não compete.

num lOto e~tfl,tnl Ou numa "çfi.o tetll. {~tl\.: d\teitol. O Direito é nntllrlor ao Et;tll.do e !lua
causa exemplar. Entretanto, a jacultas agendi b posteMo? ao E!Itl'ld(]. " o íU~, e dele depende.
Isso nâo terlll. Importll,ncla Alguma (e!lSIl dependênCIa) se o EstadO coincidir com o Dlre1.to,
poIs. entAo. Direito e JUS Jrlal1l tam j)~11l coIncidir - ntrnvês do Estado. 1I1a8 (] que ncon
teoe, na prática, nll.o é isso: a coincidência dá~se sempre necessarl!lmente, apenas no FATO.
Awlm:
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o Que, no texto, chamei de Estado Ino~ent" està representado na. flg. 2. A Ordem JUd(ll~a

pode ~er simbolizada pelo tetraedro completo pontilhado, da flg. 4.
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Dentro da teoria Tetraédrica do Direito e do Estado, a constituição
estatal seria figurada neste estereograma:
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Dissemos que o que caracteriza um Poder é o exercício de quatro
funções, que chamamos de menores, com predominância de uma delas
entre as quatro. Essa função predominante em cada Poder é-lhe tam
bém privativa em última instância, ou seja, no caso de choque entre
funções, prevalece a que for predominante num dos Poderes ou, se o
choque for entre funções não predominantes, o conflito será resolvido
pelo Poder onde essa função for predominante.

Assim, num conflito entre a função administrativa do Poder Exe
cutivo com a função administrativa de outro Poder, prevalece o Executi
vo. Num conflito entre funções judicativas, prevalecerá a do Judiciário,
se este estiver envolvido. Num choque entre funções controlativas, entre
o Legislativo c o Executivo, quem decidirá a contenda será o futuro
pOQer Moderador, onde a runção contrOlativa será predOminante e pri
vativa em última instância.

Outro reparo importante tem relação com a descabida distinção
pretendida por DUGUIT entre função judiciária e função jurisdicional.
o mestre de .l:::lOrdéus sentiu a necessIdade lógica da distinção, mas,
como demonstramos em outro estudo, não foi muito feliz por haver
criado termos sem conteúdo objetivo ou, pelo menos, cujo conteúdo
continha confusão de objetos dispares.

para ele, runção JUdiCiária seria a exercida por funcionarias da
"ordem judiciária" e função jurisdicional era a função de julgar, tout
court. Coerentemente, dizia que todas as funções executadas por fun-
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cionários da ordem judiciária, embora judiciárias, poderiam ser de mui~

tas espécies e não apenas jurisdicionais. Da mesma forma, outros
poderes (ele detestava esta palavra) poderiam realizar a função juris~

diciona1. Perguntamos: em que se lldio.ntou quanto à precisão voco.
buIar? Como distinguir a função jurisdicional privativa do Judiciário
da função "jurisdicional" dos outros poderes? E como chamar de "judi
ciária" uma função administrativa ou normativa executada por mem
bro da "ordem JudiciárIa"?

Na nossa terminologIa, baseada em conteúdo objetivo indiscutível
e quase palpável, tal confusão e imprecisão não existem. Quando o Exe
cutivo realiza um inqUérito administrativo, por exemplo, dizemos que
está exercendo a função menor judieativa. E, o mesmo, quando o pró~

prio Poder Judiciário. executa foribus clausis um inquérito administra
tivo para apurar falta de funcionário seu; também está executando
uma função judicativa. Em ambos os casos, entretanto, pode acontecer
que os funcionários de um e de outro Poder se julguem feridos em seus
direitos subjetivos, após esgotarem-se os recursos "administrativos" (9).
Que farão? Ambos recorrerão ao Poder Judiciário - como tal - para
que este exerça a função maior Judiciária ou Jurisdicional, que lhe é
privativa face aos demais Poderes. Este exemplo, pensamos, deve ter
deixado claro que a mesma função menor judicativa, quando exercida
pelo Poder Judiciário como tal, passa a chamar-se função maior Judi
ciária ou Jurisdicional. Poderiamos também dizer diferentemente: a
função judicativa é a função de julgar, exercida internamente por todos
os Poderes, inclusive o Poder Juuiciúriu, mas :só este pude exerce-la em
última instância, externamente. a mesmo poder-se-ia dizer do Poder
Legislativo, que executa. a função menor normativa (quando, p.e., faz
seu Regimento Interno) para seus assuntos internos, enquanto que,
externamente, logisla. E a lei prevalece contrt'l qualquer norma de
quaisquer dos Poderes que executam também funções normativas.

Pensamos que o exposto é suficiente para dar uma idéia da nossa
concepção do Estado Puro e Integral, bem como da terminologia exata
proposta. Em outros trabalhos iremos prosseguir nOS3as pesqui3as c
oferecê-las, ao menos como provocação intelectual, a todos os que se
interessam pelos campos do Direito Constitucional e do Direito Admi
nistrativo.

Como vemos, a conseqüência mais importante do, concepção tctrné
drica do Direito é a possibilidade de uma visão estereognótica do Es~

tado Puro e Integral e, por via reflexa, a visualização de um Quarto
Poder, que chamamos de Poder Moderador.

No Poder Moderador, verdadeiro mecanismo corretor cibernético, n
função predominante e privativa em última instância é a função con
trolativa.

Com isso, fazemos a correção a MONTESQUIEU e a LaCKE, divi
dindo (sem separar) o Estadn ~m quatrn pnriprf'~, clflndo um Poder
diretamente ao povo.

(9) A rigor dever-oo·lam chamar recurSOs "JudlcatlVOII".
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o Império Brasileiro já conheceu, na prática, essa organização te·
tl'âmera, com o Conselho do Estado presidido pelo Imperador D. Pedro
II, que encarnava o Poder Moderador nos moldes preconizados pelo ge
nIal BENJAMIN CONSTANT DE REBECQUE.

A estrutura, que imaginamos para o futuro Poder Moderador, inclui:
1) O Tribunal de Contas (possivelmente com o nome de Conselho de

Controle Financeiro);
2) O Conselho de Controle Administrativo (para todos os casos do

Contencioso Administrativo);
3) O Ministério Público (completamente livre e independente, sem

as funções de Procurador ou Advogado do Estado);

4) O Ombudsman (com funções de investigação, constatação e re
comendação, sob pena de comunicação ao Ministério Público).

Outras funções de controle, hoje afetas ao Poder Judiciário, serão
estudadas posteriormente, como, por exemplo, a Jurisdição Graciosa,
as Contravenções Administrativas (Código de Agua, de Minas etc.) e
os Cartórios de Notas, Registros e Protestos, a Ação Popular e o Con
trole da Constitucionalidade das Leis.

Devemos chamar a atenção para algo que não foi frisado conve
nientemente: a teoria proposta não pretende Poderes ou Funções sepa
radas, isoladas, como blocos de granito justapostos. Entre as funções
maiores há e deverá haver mútua cooperação, nos moldes da que já
eXiste atualmente, p.e., entre o Executivo e o Legislativo para a feitura
das leis. Sem a cooperação do Executivo, apenas o Legislativo não faz
leis ou não deve fazê-las. Também o Judiciário não dispensa a coope
ração dos delegados de polícia nem do Ministério Público. O futuro
I'oder Moderador deverá tambénl enho:sar-:se hannonicamentt: no COIl~

junto, dando e recebendo cooperação.
Urna observação final: nosso tetraedro do direito tem notável pro

priedade de bússola mental. Quando se procura, no mundo do Direito,
estudar rea,1i.:sticamente um fato ou um iusLltutu, u Letraedro nos ajuda
a ser objetivos e completos na pesquisa da essência do objeto a ser apre
endido. Os problemas jurídicos do Contencioso Administrativo são cla
ramente deslindados com O auxílio da bússola tetraédrica. A posição
nCl.': '1'rihlmais. de Contas e do Ministério Públioo, sempre ohamados de
sui generis, é perfeitamente situada no Poder Moderador. A jurisdição
graciosa e a natureza jurídica dos tabeliães de notas ou de protestos
também ressaltam, luminosas, à inteligência indagadora. As ações de
claratórias e seu valor juridico também aparecem tão nítidas que é de
espantar-se que em todos estes assuntos tantas correntes se tenham
digladiado no correr destes dois séculos passados.

Apesar disso tudo, não é sem compreensível hesitação que ouso
apresentar uma teoria que devo em grande parte à Teoria "Tridimen·
sional" do Direito, do meu antigo mestre no Largo de São Francisco,
em São Paulo, o Professor MIGUEL REALE, cuja clara inteligência e
amor ao saber sempre me encantaram.
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